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EDITAL

PREGÃO ELETRONICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CEARÀ

PREGÃO ELETRONICO NO PE 06/2023-SESA

IPro①sso Administrativo n' 13102022/01.SESAI
Número Identificador no Banco: 996802 'r

Regido pela Lei n.' l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8.666 de 21 dejunho d(
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações poste
federal n'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes. e ainda
MUNICIPAL DE N' 14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

993, com as
ares. Decreto
}lo DECRETO

PREÂMBULO
O Pregoeiro da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. nomeado pela portaria n' 27/2023, datada de 10 de fevereiro de 2
com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através do end
www.licitacoes-e.com.br -'Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via intei
os procedimentos de recebimento das Propostas de Pre@s. mediante as condições estabelecidas no presente Edital. (
DECRETO FEDERAL N'. I0.024/2019. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇC
ACÓRDÃO N' l0.051/2015 - Segundo Câmara, Lei n' l0.520. de 17 dejulho de 2002 e, subsidiariamente. com a lei 8
alterada e consolidada, Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014, 155/2016e suas alterações. Lei n' 12.846/2013, e ain(
Municipal. conforme informações abaixo

23, juntamente
eço eletrõnico
et, que iniciará
acordo com o
S VIGENTES
;6 de 21/06/93
oelo Decreto

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUl$1ÇI ES DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECR TARJA
DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE. tudo conforme espec! :;ações
contidas no TERMO DE REFERENCIA constante dos Anexos deste Ec

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA DE SAÚDE

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE(AMPLA PARTICIPAÇÃO:
RESERVADAS E EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E ME

)TAS

ESPÉCIE PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRÓNICO; www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no link especifico

E-MAIL DA COMISSÃO licitacao@tiangua.ce.gov.br

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Inicio: 13/04/2023 às 08:30 Horas IHorário de Brasillal
Término: 26/04/2023 às 08:30 Horas (Horário de Brasilial

ABERTURA DAS PROPOSTAS:

SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES
VALIDADE DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

Início: 26/04/2023 às 08:30 Horas (Horário de Brasilia)

Inicia: 26/04/2023 às 08:45 Horas (Horário de Brasilia)

12 (doze) meses

FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta por demanda

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B. conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição. julgamento e adjudicação ⑩
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Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e
alterações
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações: também, a Lei Complementar
altera®es.

)m como. os
r2014 e suas

/2014 e suas

PARTE B - ANEXOS
Anexo 1- Termo de Referência do Objetot
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato

1. DO OBJETO
1.1.REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUFSIÇOES DE MEDICAMENTOS PARA
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAtJOE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE. tudo conforme especificações c(
de referência constante dos Anexos deste Edital.
1.2.A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
quantos lotes forem de seu interesse
1.3.0 critério de julgamento aditado será o menor preço do Item, observadas as exigências contidas neste Editale seu
às especificações do objeto.
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. O não parcelamento do abieto em itens. nos termos do art 23, $1', da Lei n' 8 666/93. nesse caso se dem
economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeta, e não t(
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principaln
não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua finalidade efetivarr
atender a contento as necessidades da Administração pública
1.4.2. Haja também que a licitação por itens. isolados exigirá elevado número de processos disputas. onerand-
admlnistração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle coloca
economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos üns desejados e compr
mais a seleção da Proposta de Preços mais vantajosa para a administração. nas termos do acórdão n' 5301/2013
TC 009.965/2013-0 TCU. relator Ministro-substituto André Luas de Carvalho. 3.9.2013

1.4.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos produtos, eficiência na
contratos e pela celeridade na conclusão de seu processo licitatório.
1.4.4. E ainda conforma demais justificativas expressas no item 2.3.JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTE
Referência - Anexo Ido presente instrumento convocatória.
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2. OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1.As despesas para atender a esta licita@o estão programadas em dotação orçamentária e mnsignadas no Orça
para o exercício do ano de 2023/2024

ito Aprovado

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastro
Município de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisit(
jurídica. regularidade fiscale trabalhista. qualificação técnica e económico-financeira, inclusive tendo seus objetivos soc
com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativelcom o objeto desta licitação, e que estejam com
regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL
3.1.1.0 Prefeito, o Vice-Prefeito. os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qua
matrimónio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau. ou por adição, não poderão contratar c(
subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções. conforme art. 94 da Lei Orgânica do Municip
3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramento junto à Prefeitura de TianguárCE fins(
que se refere o subitem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras
Moisês Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE, apresentando a documentação exigida. até às 17:00h dc
previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de doc
3.3.Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada
sócios, caoperados. diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das Propostas de Preços
participantes serão automaticamente desclasslHcados do certame, independentemente do preço proposto
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados
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©-
a) que se encontrem em processo de falência
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão. de cisão ou de incorporaçãol
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participa@o em licitação ou impedimento de contratar com

d) que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
e) que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcios
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93.
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste ed
3.5.2. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas d
e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federaln' 11.488/2007, como critério de desempat-
contratação. o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS

3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte AMEI, ME ou E
da Leí Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam goze
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da preferência prevista na suprac!
3.6.Para acessar o sistema eletrânico. os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil, e o env
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pesso;
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do FCt
ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2.0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lances sucessivo
nome da licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 jum) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuárlo o sigilo da senha. bem Gamo seu uso em qualquer transição efetuad.
por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica a responsabilidade
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrõnico
3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu represet
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão
3.7.8.0 1icitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representa
responsabilidade do provedor da sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos dec
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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4. DAS FASES DO PROCESSO LICFTATÓRIO
4.1.0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos licitan tes
4.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitaⓖo via sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.1.4. Lances:
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificados
4.1.6. Recursos:
4.1.7.Adjudicação 0'
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E OOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ESPFÇIFICO EM CADA LOTE. por í
Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta cor
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. ente
automaticamente a etapa de envio dessa documentação

5.2.0 envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente atra
específico em cada LOTE, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC, assegurado aos de
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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5.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda ql
restrição de regularidade fiscale trabalhista. nos termos da art 43. $ 1' da LC no 123, de 2006
5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, ülcan
pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistc
desconexão
5.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçâ
Inseridos no sistema:
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que sc
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão dispor
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo LOTE

6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima ülxada no Termo de Referência para cada item
6.1.3. Marca(CASO 0 LICITANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO: DEVERÁ INDICAR A MARCA DE
SER IDENTIFICADO. NESTE CASO, DEVERA INCLUIR O TERMO "MARCA PRÓPRIA')
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade ou de garantiam
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributa
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5.Prazo de validade da proposta não será Inferior a 60(sessenta) dias, a cantar da data de sua apresentação
6.6. Ocorrendo discrepância entre Q preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6"
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7. DA ABERTURA DA SESSÂQ. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FQRMULAÇÀO DE LANCES
7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Ban(
data, horário e local. indicados neste Edital
7.2.0 Pregoeiro verihcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em confor
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigid
Referência
7.2.1. TAMBEM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE
7.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo rei
participantes
7.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a ef.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de l;
7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes
7.5.Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema el.
Imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo item
7.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras e

7.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Último por ele ofertado e registrado pelo sistema. &;
7.9.Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO'. erra»
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15(quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema en(
de fechamento iminente dos lan①s. após o que transcorrerá o período de tempo de até10(dezl minutos. aleatoriamer
indo o qualse'á automaticamente encerrada a recepção de lances
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mai:
ofertas com preços até 10%(dez por centojsuperiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até05€cín
qualserâ sigiloso até o encerramento deste prazo
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7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lanc(
classiülcação, até o máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual sen
encerramento deste prazo
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a orde

7.14. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance anal
até05(cinco minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7.15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa fechada. caso
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em prin
7.17.Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor lance reç
a identificação do licitante.
7.18.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrõnico pod
acessivelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos. a ses$
suspensa e reinlciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partic
eletrõnico utilizado para divulgação.
7,20.0 Critério de julgamento aditado será a MENOR PREÇO POR LOTE. conforme definido neste Editale seus anexc
7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte. uma
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal. da porte da entidade empresa
dentificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à come:
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas.
7.23.Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa d
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta para desempate, c
ern velar inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5(cincos minutos controlados pelo sistema, contados após
automática para tanto.
7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no pra;
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele interva
por centos. na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
ntervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
apresentar melhor oferta.
7.27.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeir(
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem lus às margens de preferência. conforme regra
7.28.A ordem de apresentação pelos licitantes ê utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que s
empate entre propostas iguais (não seguidas de lancesl. ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abe
7.29.Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critério de desempate será aquele previsto no art 3'. $ 2'
de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.2. Por empresas brasileirasl .áK
7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paiol \gW
7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa $om defi(
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.30.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrõnico
ao licitante que tenha apresentado o melhor pre@, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação
diferentes das previstas neste Edital.
7.32. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7.33. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiHcado que. no prazo de até 24(VINTE E QUATRO)HORAS, e
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for o caso, dos documentos c(
quando ne①ssários à confirmação daqueles exigidos neste Editale lá apresentados
7.33.1. A proposta adequada deverá conter todas as condi③es observando o Item "6." do presente Edital e Termo
anexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos itens em seus respectivos lotes,suas quantidades unitária
produto proposto, juntamente com seus valores unitários. totais e globalda proposta

valores
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ie sua recusa,

a

7.33.2. Em caso de haver o mesmo licitante arremantante para os Iates destinados à Ampla Participação e Cotas
Participação de Me, EPP e MEI, não serão admitidos valores unitários divergentes entre si, tendo que o licitante ad(
valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os valores médios expostos
lances. para ambos os lotes obedecendo ao item "10.1.11."deste instrumento convocatória.
7.33.3. Não serão aceitas pedidos de desistência ou desclassificação em virtude de informação de lances de maneir
equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora limitado, tend(
esponsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conf(
Artigo 7 da Lei Ro l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7.33.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta

)servadaspara
u ar ao menor
pós a fase de

displicente ou
licitante total
cidade com o

B. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequa
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editale em seus anexos. observa(
parágrafo Único do art. 7' e no $ 9' do art. 26 do Decreto n.' l0 024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou. diante
aos licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorre
cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada
8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo ülxa
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.5.Considera-se inexequivela proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatórto
tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio li
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
B.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
8.7.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências. com vistas ao s
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
antecedência, e a ocorrência será registrada em atam
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidad
sistema. no prazo de atê 24 IVINTE E QUATRO) HORAS.sob pena de nãa aceitação da proposta
8.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulad:
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracteristi
ofertado, tais como marca. modelo. tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exempl
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta
8.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassihcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqt
sucessivamente. na ordem de classificação.
8.12.Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "cóaf" a nova data e horário para a sua co
8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negocia②o em condições diversas das previsto
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. poderá negociar coar
que seja obtido preço melhor.
8.15.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16.Noslotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a p
aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova veríncação, pelo sistema. da eventualocorrêncla
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17,Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante. observado c
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9. Das DOCUMENTOS DE HABELiTAÇAa
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TÊANGUA/CE: na forma dos artigos 34 a 37 dt
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abas:
jsubitens 9.2 a 9.7). os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
9.1.2.0s documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "9" deste instrumento, deverão ser en'
do sistema Licitações-e do Banco do Brasil. juntamente com a Proposta de Preços

disposto neste

Federal n.
-elacionados

dos por meio
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©-
9.2. RELATIVA Â HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (arma individual), no registro público de empresa mercantilda Ji
devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçã'
Junta onde tem sede a matriz
9.2.2.ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registr;
público de empresa mercantilda Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de socieda
acompanhado de documentos de eleição de seus administradoresldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contíati
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale se consolidado. existindo alteraç(
também, essas serão exigidas
9.2.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório o
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerciciol devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório o

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em funcionamento no F
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade asslrn
9.2.S.Cópia autenticada de documenta oüclal de identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário individt
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oõcialde identificação de seus administradores, memb;
de administração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam

matriz
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9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJI
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualeFIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atiça da União (inclusive contribuições sociais
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02/10/20141

9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Es
domicílio ou sede:
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipalmediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito:
seu domicílio ou sede IGeralou ISSO
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação d(
Regularidade Fiscal (CRF)
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de Certid
Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alteraçⓖs da Lei N'. 12.440/11 - DOU
9.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes enquadrados como
e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis. Guio termo inicialcorresponderà ao m
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a rc
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e dev
Declaração de acordo com o subitem 9.6.4.
9.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito d
de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restriçãol
9.2.10. A não regularização da documentação. no prazo estabelecido. implicará decadência do direito a reglstrar o preç
das sanções previstas no art. 81. da Lei 8.666/g3. sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes
classiücaçãa. para a assinatura da respectiva ata. au a revogação da licitação
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9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO FINANCEIRA
9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na foi
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios
alualizados por índices oHciais. quando en①rrado há mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta

a da lei, que
podendo ser

a.l) Observações: serão consideradas aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale de
apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei no 6.404/76(sociedade anõnimal
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornalde grande circulaçãolou.
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

monstra③es c hábeis assim
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④«
Prefeitura de

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Jun?

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente
Fotocópia do Balan@ e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co

ou domicílio da licitante

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200e
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Jun
sede ou dornicilio da licitante ou ern outro órgão equivalente

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábels devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede

;omercial da

'cial da sede

estatuto das

l;omercial da

ercial da sede

licitan tel

domicílio da

O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por ot
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade: ficando, pois, estas sociedades dispens
dos índices do balanço.

profissional
tas da análise

a.21 Quanto à qualiHcação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarece los o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário. posteriormente re +renciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista o instrumento
convocatória No caso

'(-.) refutando argumento da representante que alegava que
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando já
apresentados os demonstrativos ano contábil de referên
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípio:
razoabilidade e o da economicidade. frente a um rigorismc
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, ta
Civil. quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal
2 .145/17-Plenário) .

validade dos
iam que ser
a o Tribunal
;omo o da
:cessivo e
a do Código
\córdâo TCU

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos. i depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vincula' is ao Sped; e
30 de abrilàquelas que não o utilizam

9.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante. com a mesma especificação exigida, discrimi
fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto de'
9.5.2. ALVARÁ DE LICENÇA SANITÁRIA emitida pela Vigilância Sanitária Estadualou Munictpalda sede da licltante
9.5.3. Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação, concedida pelo Ministério da Saúde/ANX
Nacionalde Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federaln'. 6.360, de 23 de setembro de 1976; Decreto Fede
14 de agosto de 2013; Lei Fedeíalno. 9.782 de 26 de janeiro de 19991Lei n' 13.043, de 13 de novembro de 2014 e Po
2.814 de 29 de maio de 1998, em cópia reprográfica da publicação no Diário Oficialda União - D.O.U.
9.5.3.1. Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medlcam
Controle Especialaprovadas pela Portaria n'. 344/98 de 12/05/98 da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde deve
a Autorização Especialde Funcionamento da empresa licitante, para o LOTE 01 - MEDICAMENTOS CONTROLA
PARTICIPAÇÃO, LOTE 02 - MEDICAMENTOS CONTROLADOS - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E ME
SOLUÇAOINJETAVEL CONTROLADOS. EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

la ou similar
;ertame .

;A - Agência
lo. 8.077, de
a Federal n'

tos sujeitos a
apresentada
OS - AMPLA
E LOTE 15

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1.Declara②o de que. em cumprimento aa estabelecido na Lei n' 9 854, de 27/10/1999* publicada no DOU de 2
nciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho notar
insalubre. nem emprega menores de 16 Idezesseisl anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir c
anos. conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

9.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme model(
Anexos deste edital

0/1999, e ao
perigoso ou
4 jquatorze

instante dos
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9.6.3. Declaração, sob as penalidades cablveis. de inexistência de fato super'/eniente impeditivo da habilitação. fic
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32,

9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fis(
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale que se compron
vício. no prazo de 05 jcinco) dias úteis conforme dispõe Q art. 43, $ 1' da LelComplementar N'. 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subitem. implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê art
Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.6.6.As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas
que forem emitidas em até 60(sessenta) dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõntco
9.7.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentaç
nos subltens9.2 a 9.4poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadastraljCRC} junto à Prof
de Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Ce
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Atiça da União ou conforme nova certidão unificada com t
Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade (CRF) )unto ao FGTS, assegurado, r
demais licitantes. o direito de acesso aos dados nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos docur
no subitem 9.5e 9.7 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE deverá també
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9.7.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à conlrmação da
neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo
QUATRO)HORAS; sob pena de habilitação
9.7.3,Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação d
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.7.4.Não serão acentos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente p(
9.7.5.Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem er
em nome da matriz.
9.7.6.Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e hlial com diferenças de números de documentos pertinente
CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
9.7.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento Imediatamente posterior à fase de habilitação
9.7.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão.
'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documenl
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7.10.Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo habilitação. haverá n'
pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006, seguindo-se a
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.7.11.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
equisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabiveis.
9.7.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
lO.l.A proposta final da licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) hor
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras. datad
rubricada em todas as folhas e assinada pela representante legalda empresa, contendo os seguintes dados

a) Dados bancários da licitante; Banco, Agência e Conta Corrente, para Hns de pagamentos. Obrigatório F
licitante vencedor da licitação

ül Nome do proponente, endereço. telefone. e-mail, identificação {nome pessoa física ou juridical. aposiç
jsubstituivelpelo papeltimbradol com o n' do CNPJ ou CPF

cl Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome. CPF. RG. t
nacionalidade. naturalidade. estado civil. profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF. cargo e função na empa
cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administra
no momento da habilitação.
lO.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo 11), inclusive retratar os preços unitários e
lote/item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens. atualizados em conson.91)çP com o preço obtido ê
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lance/negociação. E obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os lotes. Não será
apenas em determinados lotes. A redução da proposta será proporcionalpara todos os lotes
lO.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de d
Independentemente da valor total. devendo o licltante readequar o valor do(s) item(nsl aos valores constantes na Terrn(
que compõe o processo licitatório do qualeste Editalé parte integrante
lO.1.5.A proposta anal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da entrevi
aplicação de eventualsanção à Contratada, se for o caso.
lO.1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proceder
Contratada.
lO.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor globale
par extensa kart 5' da Lei n' 8.666/93)
lO.1,8.0carrendo divergência entre os preços unitárias e o preço global. prevalecerão os primeiros; no caso de dever
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
lO.1.9.A oferta deverá ser õrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
lO.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos. não sendo considerada aquela que não
especlücações ali contidas au que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
lO.l.ll.As propostas que contenham a descrição do objeto. a valor e os documentos complementares estarão disponí
após a homologação
10.1.11. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal. a contratação da cota reservada deverá ocorr(
cota principalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota res(
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11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como m
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos, para que qt
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é, indicando contra qual(is) decisãojõesl pretende redor
motivos. em campo próprio do sistema.
11.2.Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da inten(
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.3. Nesse momento o Pregoeiro nãa adentrará no mérito recursal. mas apenas veriHcará as condições de admissibllidi
11.4.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias para apresentar as razõe
eletrõnico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
eletrõnico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vis
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
11.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ates ínsuscetíveis de aproveitamento.
11.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de ates anteriores à realização da sessão pública prt
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos as fitos anulados e os que dele dependam
12.3.Quandohouver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assina
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista, nos termos do art. 43,
$l' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramen

12.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõnlco("chat"). e mail. ou. ainda. fac símile. de acordo com a fase d{
licitatório .

lanpac

edente ou err

contrato,

la etapa de
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interpôs!
ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2.Após a fase recursal. constatada a regularidade dos ates praticados. a autoridade competente homologará
licitatório.

de recurso

)rocedimento

ⓕ
Av. Moisés Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-33S - Tíanguá -- Ceará - www.tiangua.ce.gov.br

CN PJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.g20.164-1 - Fome/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



④
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Homologado o resultado da licitação. terá o adjudicatário o prazo de lO (dez) dias corridos, contados a partir
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de de
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
14.1.1. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência
Município de Tianguá/Ce.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Regist
Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
eletrõnico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registra de Preços poderá ser prorrogada um
gualperlodo. quando solicitado peloÍsjlicitantejs) vencedor(sl, durante o seu transcurso, e desde que devidamente ace
14.4. Serão formalizadas tantas Atam de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os lotes const.
de Referência. com a indicação do licltante vencedor, a descrição do(s) Item(ns), as respectivas quantidades, preçc
demais condições.
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços cot
aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferi
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666. de 1993.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
IS.l.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
15.2.C) adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação. para assim

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante a órgão ou entidade para a assinatura do Termo
Administração poderá encaminha-lo para assinatura au aceite da Adjudicatária. mediante correspondência posta
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar
recebimento.

15.4.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igualperiodo. por solicitação juslincada do adjud
pela Administração.
15.5.0 prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro. respectivo ao exercício orçamentário financeiro cor
no instrumento contratualou no termo de referência.
15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, q
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editalou se re
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplica@o das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
convocar outro licitante. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitaç,
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratualsão as estabelecidas no Termo de Refe
este Edital

ia. anexo a

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1.0s critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de F rência

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva ordem d
a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive para olsl item(nsl/itemjsl exclusivos para h
conforme os termos do Decreto Municipal
20.2. Será incluído, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens/servi(
iguais aos da licitante vencedora na sequência da classi$cação do certame, excluído o percentualreferente à margem
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93.

20.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçg:.

massificação :
e EPP, tudo
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preferência :
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20.4. O registro a que se refere o subitem 20.2.tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de imf
atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipóteses de cancelamento de seu registro de preços.
20.5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 20.2., serão classificados segundo a ordem da
apresentada durante a fase competitiva.
20.6. A habilitação dos fornecedores que comporão Q cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contrataçã
remanescente, sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação
20.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para a(sl item(ns)/ item(s) exclua
EPP

;ibilidade de

Fria proposta

avocado não
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entrego
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta ou
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e c
Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá /CE pelo prazo de até 0
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais
21.1.1 . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado
bl apresentar documentaçàa falsa exigida para o certame;
cl não manter a proposta ou lance
d) fraudar na execução do objeto;
ejcomportar-se de modo Inidõneo
21.1.2. Multa moratória de 0,3% jtrês décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento sa icitad
recebimento da Ordem de Compra. até o limite de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento. caso seja infe
dias, no caso de retardamento na execução do fornecimentos
21.1.3. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30
execução do fornecimento;
21.2.Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega d
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licltante de qualquer das obrig
neste Instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens âr
aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.' l0.520/(

21.2.1. Advertência:
21.2.2. Multa de até 5% {cinco por centos sabre o valor objeto da licitação
21.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cincos dias a cantar di
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
21.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitar
21.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do llcitante. o valor devido será cobrado administrativam

como Divida Atiça do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes
21.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando
21.4.1. Descumprir as condições contratuais;
21.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adm
justificativa aceitável;
21.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercad
21.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
21.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo. asset
defesa e o contraditório
21.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. garantid.
prazos de defesa
a) 05(cine) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO(dez) dias corridos para a sanção de Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguâ e descre(
Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 jcincol anos
21.6. As partes se submeterão ainda às demais san③es impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.66f
consolidada e no instrumento convocatório.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO liN
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão püb iêã'. qualquer pessoa poderá
Edital

lpugnar este
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22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrânica, pelo e-mail
protocolada no endereço Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE. Att. Comissão de Licitaçã
Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, o Pregoeiro Oficialdo Município.
22.3.Caberão Pregoeiro. auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
22.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
22.5.0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro. até 03 l!
anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrõnico vla internet, no ender

22.6.o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis. contado da data de recebirre
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos.
22.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
22.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeir(
processo de licitação
22.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a âdmi

Edital
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23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Da sessão pública da Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqtJente, no mesmo horário anteriormente esta
que não haja comunicação em contrário. pela Pregoeiro
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acf
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
23.6.As normas disciplinadores da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os inte
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã(
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não s
caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
23.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.8.a desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcitante, desde que
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edítale de seus anexos ou demais peças que compõem o prece
a$ deste Edital

23.10.0Editalestá disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrânico www.licitacoes-e.com.br oulicitacoes.tce.ce.go
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá-CE
no horário das 08:00horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no quilos autos do processo administrativo per
vista franqueada aos interessados
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